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PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 SRP

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
043/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 SRP, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, A SEREM 
ADQUIRIDAS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, 
DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, SOB O 
REGIME DE EMPREITADA DE MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
CARINHANHA - BAHIA E A EMPRESA JOTAMAR 
COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES RODOVIARIO 
LTDA.

ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ sob 

n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES RIBEIRO, 

Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta cidade de 

Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, CPF/MF 

N.º 148.583.395-72;

FORNECEDOR REGISTRADO: JOTAMAR COMERCIO DE PECAS E TRANSPORTES 

RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à AV PRESIDENTE DUTRA, 3208, 

CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP. 45.000-010, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 

14.378.830/0001-61, representada neste pelo, Sr. (º) José Renato Freitas Rêgo, portador da cédula de 

identidade RG. n.º 0943760771, SSP-BA e CPF N.º 013.415.335-90;

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
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O presente termo aditivo tem como objeto, o acréscimo de 20,85% do valor do lote 1 da Ata de 

Registro de Preços 043/2023 referente a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS, A SEREM ADQUIRIDAS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA, SOB O REGIME DE 

EMPREITADA DE MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, nos termos previstos pela lei.

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO ADITIVO

O valor total deste termo aditivo é o acréscimo de R$ 100.360,00 (Cem mil trezentos e sessenta reais) 

ao valor total da Ata de Registro de preço 043/2023, referente ao Pregão Eletrônico 024/2023, 

Processo Administrativo 111/2023.

LOTE 01 - PASSAGENS TERRESTRES
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

CARINHANHA/BA À SALVADOR/BA UND 100 R$             281,00 R$           28.100,00 
SALVADOR/BA À CARINHANHA/BA UND 100 R$             281,00 R$           28.100,00 

R$           56.200,00 

LOTE 09 - PASSAGENS TERRESTRES
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

CARINHANHA/BA À BRASÍLIA/DF UND 80 R$             276,00 R$           22.080,00 
BRASÍLIA/DF À CARINHANHA/BA UND 80 R$             276,00 R$           22.080,00 

R$           44.160,00 

SOMA TOTAL DO VALOR R$         100.360,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$         481.300,00 
VALOR TOTAL DO ADITIVO R$         100.360,00 

PORCENTAGEM DO ADITIVO 20,85

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 65 Inciso II, alínea d, da Lei n.º 8.666/93.
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CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços 043/2023, firmado em 12 de janeiro de 2024, que ora se adita.

CLÁUSULA SETIMA DO FORO

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 

02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que se 

produzam os efeitos legais. 

Carinhanha - Bahia, 12 de novembro de 2024.

___________________________________________

MUNICÍPIO DE CARINHANHA BAHIA

FRANCISCA ALVES RIBEIRO

Prefeita Municipal


